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o vereador signatário no uso de suas atribuições e, respaldado no artigo 128
do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer à mesa, o envio de ofício ao
Senhor TAUILLOTEZELLI, solicitando que seja retirado os pneus existentes no
lixão da Vila Guarujá e feito uma melhor fiscalização para que não seja mais jogado
pneus velhos na Vila Guarujá.

JUSTIFICA TIV A

A presente proposição se faz necessário, pois há muitos pneus que são
jogado no antigo "Iixão" da Vila Guarujá, sendo que muitas vezes pessoas colocam
fogo nestes pneus fazendo muita fumaça prejudicando a saúde das pessoas ali
residentes. Também muitos pneus ficam jogados ali juntando água e servindo de
local de proliferação do mosquitos da Dengue e outros insetos nocivos a saúde.

Pedimos também que seja feito uma fiscalização permanente e também
punição as empresas que jogam pneus velhos no citado local.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 05 de março de 2003.
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